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DECRETO Nº 053/2017 

 
 
 

 
Súmula: Revoga o Decreto nº 147/2014 que cria a Comissão 

Permanente de Processos Administrativos do 
Município de General Carneiro e designa membros. 

 
 
 

LUIS OTAVIO GELLER SARAIVA , Prefeito Municipal de General Carneiro, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e; 

 
 

DECRETA 
 

 
Art. 1º - Fica revogado o Decreto nº 147/2014, de 12 de agosto de 2014 , que cria a 

Comissão Permanente de Processos Administrativos do Município de 

General Carneiro e designa membros. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Executivo Municipal de General Carneiro – Estado do Paraná, aos 07 de Julho de 2017. 

 
 
 
 
 
 

Luis Otávio Geller Saraiva 
Prefeito Municipal 

 

 


